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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 
 

Aviso n.º 91/2023 
 

Sumário: 
Apoios concedidos às associações juvenis, de caráter juvenil ou equiparadas, associações estudantis e grupos informais de jovens, 
relativos ao ano económico de 2022. 

 
Texto: 
Nos termos do artigo 22.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, vem a Direção Regional de 

Juventude proceder à publicação dos apoios concedidos às associações juvenis, de caráter juvenil ou equiparadas, associações 
estudantis e grupos informais de jovens, relativos ao ano económico de 2022. 

 

Entidade Beneficiária 

Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem | 
Portaria n.º 6/2021, de 11/1, com a redação dada 

pela Portaria n.º 710/2021, de 17/11 

Centros de Juventude da RAM | Apoio 
nos termos da Portaria n.º 178/2018, de 

30/5 

Programa 
Mais 

Mobilidade | 
Portaria 

n.º 138/2014, 
de 8/8 

Programa 
Voluntariado 

Juvenil | 
Portaria 

n.º 149/2017, 
de 10/5 

PAAJ PAAE PRINT 
Dispensa de 

Pagamento| n.º 1 
do artigo 15.º 

Reduções |alínea 
a) do n.º 1 do 

artigo 20º 

AJEMed - Madeira: Associação 
Juvenil de Medicina da Madeira 

4 866,28 €       

Associação Académica da 
Universidade da Madeira 

 15 500,00 € 2 500,00 € 50,00 €    

Associação Cultural Dragoeiro 4 500,00 €     177,60 € 600,00 € 

Associação de Apoio a Crianças 
e Jovens - AACJ 

4 500,00 €  1 750,00 € 80,00 €   120,00 € 

Associação de Estudantes da 
Escola Superior de Enfermagem 

de São José de Cluny 

 4 700,00 €      

Associação de Estudantes do 
ISAL 

 10 081,00 €      

Associação de Guias de 
Portugal 

5 855,94 €       

Associação de Jovens 
Madeirenses Conectados 

5 408,76 €   45,00 €  923,59 €  

Associação de Solidariedade 
Social Crescer Sem Risco 

4 000,00 €   450,00 € 607,80 €  2 340,00 € 

Associação de Teatro Amador 
do Livramento 

3 000,00 €      360,00 € 

Associação dos Escoteiros de 
Portugal 

28 000,00 €  4 250,00 €  712,00 € 422,76 €  

Associação Enfertuna – Tuna de 
Enfermagem da Madeira 

2 500,00 €       

Associação Grupo de Jovens da 
Camacha - AGORA 

5 500,00 €     682,78 €  

Associação Reinventa 5 000,00 €       

Associação Sócio-Cultural 
Alternativas Jovens - ASCAJ 

5 500,00 €  2 500,00 €    1 200,00 € 

Associação Sociocultural 
Inclu@rtes 

5 500,00 €  1 750,00 €    1 200,00 € 

Associação Womaniza-te 4 620,00 €  1 224,00 € 630,00 €  175,39 € 1 040,00 € 

Associação Corpo Nacional de 
Escutas 

28 000,00 €    39,00 € 808,54 €  

Associação Synergia Madeira     685,00 €   

Grupo Informal de Jovens Lugar 
da Serra Ativo 

      1 200,00 € 

Grupo Informal de Jovens 
Madilustra 

  1 750,00 €     

Grupo Informal de Jovens 
Music@rte 

      1 200,00 € 

Grupo Informal de Jovens New 
Classic 

  2 500,00 €     
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Entidade Beneficiária 

Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem | 
Portaria n.º 6/2021, de 11/1, com a redação dada 

pela Portaria n.º 710/2021, de 17/11 

Centros de Juventude da RAM | Apoio 
nos termos da Portaria n.º 178/2018, de 

30/5 

Programa 
Mais 

Mobilidade | 
Portaria 

n.º 138/2014, 
de 8/8 

Programa 
Voluntariado 

Juvenil | 
Portaria 

n.º 149/2017, 
de 10/5 

PAAJ PAAE PRINT 
Dispensa de 

Pagamento| n.º 1 
do artigo 15.º 

Reduções |alínea 
a) do n.º 1 do 

artigo 20º 

Grupo Informal de Jovens 
Cordofonistas 

  1 750,00 €     

Grupo Informal de Jovens 
"Jovens Unidos pela Mudança - 

Porto Santo" 

     258,00 €  

Grupo Informal de Jovens For 
UM we Connect 

  5,07 €     

Grupo Informal de Jovens 
'Anona' 

  748,59 €     

Grupo Informal de Jovens Wake 
Up Madeira 

  616,39 €     

Grupo Informal de Jovens dos 
Leme 

  750,00 €     

Grupo Informal de Jovens Vazio   750,00 €     

Grupo Informal de Jovens 
Ballerina's Academy 

  168,57 €     

Grupo Informal de Jovens de 
Santana pela Europa 

  1 428,00 €     

Grupo Informal de Jovens do Til   1 750,00 €     

Teatro Metaphora - Associação 
de Amigos das Artes 

5 500,00 €  1 750,00 €    1 200,00 € 

Tuna D'Elas - Tuna Feminina da 
Universidade da Madeira 

2 500,00 €    782,00 €   

Tuna Universitária da Madeira 2 500,00 €   50,00 €    

TOTAL 127 250,98 € 30 281,00 € 27 940,62 € 1 305,00 € 2 825,80 € 3 448,66 € 10 460,00 € 

 
Funchal, 17 de fevereiro de 2023. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE JUVENTUDE, João Filipe Gaspar Rodrigues 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho n.º 94/2023 
 

Sumário: 
Nomeia a licenciada Ililiana Fernandes Ferreira Vieira em regime de comissão de serviço, para o cargo de Direção Intermédia de 
2.º grau, da Divisão de Gestão Patrimonial, da Direção Regional do Património. 

 
Texto: 
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 20º e n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 

Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto; 64-A/2008, de 31 de dezembro; 3-B/2010, de 28 de abril; 64/2011, de 22 de dezembro; 
68/2013, de 29 de agosto, e, 128/2015, de 3 de setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de 
julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, na sequência da proposta de nomeação do júri do procedimento concursal, aberto pelo 
Aviso n.º 676/2021, publicado no JORAM, II Série, n.º 184, Suplemento, de 12 de outubro, alterado pelo Aviso n.º 435/2022, 
publicado no JORAM, II Série, n.º 102, de 31 de maio. 

Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 5.º e dos n.ºs 11 e 12 do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado e republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho, e 
27/2016/M, de 6 de julho, e da alínea c) do n.º 3 do artigo 6.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, alterada pelas Leis n.ºs 84/2015 de 7 de agosto, 18/2016 de 20 de junho, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 49/2018, de 14 de agosto, 71/2018, de 31 de dezembro, 
6/2019 de 14 de janeiro, 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de setembro e 2/2020, de 31 de março, determino: 

 
1 -  Nomear, em regime de comissão de serviço, para o cargo de Direção Intermédia de 2.º grau, da Divisão de Gestão 

Patrimonial, da Direção Regional do Património a licenciada Ililiana Fernandes Ferreira Vieira. 
 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 3 de fevereiro de 2023. 


